
PREFEITURA ÍVUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-rnail: licitucao@banado(un o.so.sov.br
CEP 1 1955-000 - Fone: (0'15) 3578-9444

I)ispensa de Licitação n" ll1912023
Proccsso [,icitatório n" 04112023

Objeto: Aquisição clc inrpressoras multifuncionais modelo jÀto de tinta, para atender as demandas de

irlpressão àc divcrsos nlatcriais pedagógicos utilizados diariamente nas unidades escolares da Rede

Municipal de Educaç iio, rlcste rnunicípio de Barra do Turvo - SP.

.I'ERMO DE CONTRATO N'068/2023

Ternro de Contrato n' 06812023, que fazem entre si o

MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO e a empresa CAIQUE
SISDELI BATISTA - ME, visando a Aquisição de impressoras

multituncionais modelo jato de tinta, para atender as demandas dc

impressão de diversos materiais pedagógicos utilizados diariamente

nas unidades escolares da Rede Municipal de Educação' deste

município de Barua do Turvo - SP.

Ao {) I (um ) dia do rnês de junho (06) de dois mil e vinte e três (2023), o

l\l t NILIpl() lltl ilAidlii\ DO TtlLVO, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, com

sede na Avenida Vinre e Um de Março, n" -104, Centro, Barra do Turvo, São Paulo, inscrita no CNPJ sob

o rÍ' 46.6-1.1.3 t 7/0001-80. noste aro representado pclo PreÍ'eito Municipal, o Sr. Jefferson Luiz l\{artins,

brlsileiro. casado, portador da Céclula de Iclentitla<Je RG. n" 3.5 12.3 19-9, inscrito no CPF/MF sob

n..575.551.849-l-5. residente e domiciliado neste município, doravante denominada "CONTRATANTE"

e por r)urro lado a empresa CAIQUE SISDELI BATISTA - ME, inscrita no Cadastro Nacional dc

pcssoa Jurírlica sob o uo 44.269.216/000I-22, com sua sede na l0 R Pedro Amadeu tlos Santos, n" l0A,
IJ.rir.r.o Jarrlini das Praras. Terra Roxa - SP, CEP 14.745-000, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Caique

§irrieli li:rtislrr. pr»tatior{a) da códula dc identidade RG n" 45.244.610-7 SSP/SP' e CPF sob n'.

191.352.328-70, rlolavanrc denominada "CONTRATADA", firmam o presente contrato mediante as

cliíusulas seguiutes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO E FINALIDADE
0 presentc termo rje contrato tem por objeto a Aqtrisição de impressoras multifuncionais modelo jato de

riirtir. p:rrir atrl.idsf as tlemantlas dc- irnpressiio de diversos rnateriais pedagógicos utilizados diariamente

,,,,. u,ii.lu,l"r escolarc's da Rcde Municipal tlc Educaçáo, deste município de Barra do Turvo - SP.

CLÁUSULA SE(;UNDA - DO VALOR
() valr;r total tlo prcsente telmo de contrato, será dc R$ 14,564,70 (quatorze mil, quinhentos e sessenta

c quâtro reâis e sctenta centavos), contbrtne tabela abaixo.

t, DI.]SCRIÇÃO

CONFORN{II ITEM 0l DO TERMO DE REFER NCIA DO
PROCESSO, IMPRESSORA COLORIDA

MLII-TIFUNCIONAI- TANQUE DIi TINTA TIPO: 
_

IMPRESSORA. COPIADORA, SCANNER. IMPRESSAO:
.TECNOI,OGIA DE JATO DE TINTA MICROPIEZO HEAT-
F-REE DE.1 CORES (CMYK); CAPACIDADE MÁXIMA DE
IMPRESSÃO MENSAL: IOOOOPAGSA4ÊS; RESOLUÇÃO

MÁXIMA Dtr IMPRESSÃO: 576OXI44ODPII VELOCIDADE
D[1 IMPRESSÀO: SIMPLEX: 33 PPM EM PRETO E 15

Â$'nódo de ío"n. d:q{dl po'
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PREFEITURA [/UNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-nrail: lic itacao @ barradoturvo. sp. gov. br
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

PPM EM CORES (RASCUNHO, A4/CARTA);
VELOCIDADE DE IMPRESSÀO ISO': SIMPLEX: 10,5 PPM
E]\,I PI{IJTO E.5 PPM EM CORES (SIMPLEX, A4ICARTA)

/FT]NÇÔES DE IMPRESSÀO: IMPRESSÀO FRENTE E
VERSO AUTOMÁrtCe (n+lCeRTA); TAMANHO

MÁXIMO DE IMPRESSÀo: A.II IMPRESSÃO DIRETA VIA
SMAR'|PHONES E TABLETS; CÓPIAS: VELOCIDADE DE
CÓpIa ISO+: 7,7 CPM EM PRETo E 3,8 CPM EM CORES;
RESOI.UÇÃO MÁXrMA DE CÓprA: 300 Dpt X 600 Dpt;

TAMANHO MAXIMO DE COPIA; A4ICARTA;
DTGITALTZAÇÃO: tlpO DE DTCTTALZAÇÃO: BASE
PLANA COM SENSOR DE LINHAS CIS COLORIDO:

Ár.sn nÁxtuA DE DrcrrALrzAÇÀo: 2l,6CMX29,7CMl
RESoLUÇÃO ÓprrCe MÁxrMA: 1.200 Dpt X 2.400 Dpr;
PROITUNDIDADE DE COR: COR:48 BITS DE ENTRADA,

24 BITS DE SAÍDAI TONS DE CINZA: 16 BITS DE
ENTRADA. 8 BITS DE SAÍDA; PRETO E BRANCO: I6
BITS DE ENTRADA, I BIT DE SAÍDA; INTERFACE E

CONECTIVIDADE: CONECTIVIDADE PADRÂOI USB DE
ALTA VELOCIDADE (COIIIPATÍVEL COM USB 2.0), WI-

FI4 (IEEE 802. I I B/GN) WI-FI DIRECT; PROTOCOLOS DE
IMPRESSÃO EM REDE: LDP, PORT9IOO, WSD

PROTOCOLOS PARA GERENCIAMENTO DE REDES:
SNMP. HTTP, DHCP, APIPA, PING, DDNS, MDNS, SLP,
WSD, LLTD; SEGURANÇA WLAN: WEP (64 BITS/128

BrTS), WPA-PSK (TKIP), WPA2-PSK (AES), WPA3-SAE
(AES) COMPATIBILIDADE COM SISTEMAS

OPERACIONAIS: WINDOWS VISTA / 7 l8l8.l / 10 OU
MAIS RECENTE (32 8IT5/64 BITS) WINDOWS SERVER

2003 (sP2) OU MAIS RECENTE, MAC OS X 10.7.5 OU
MAIS RECENTE, MAC OS I I OU MAIS RECENTE

UTILIZAÇÃO DE PAPEL E MÍDIA: TAMANHOS DE
PAPEL SUPORTADOSI PADRÃO: A4, CARTA, OFÍCIO

(21,6 CM X 3s,6 CM), OFÍCrO MÉxrCO (2r,6 CM X 34 CM),
oFÍcro 9 (2r.s cM x 31,5 cM), FÓLro (21,6 cM x 33 cM),
EXECUTIVO. MEIA CARTA, A6,45, B6, 85 FOTO: l0 CM
X 15 CM, I3 CM X I8 CM,20 CM X 25 CM, ENVELOPE: N"
IO DEFINIDO PELO USUÁRIO: 5,4 CM X 8,6 CM .21,6 CM

X I20 C}T,Í: CAPACIDADE DE CARGA: BANDEJA
TRASEIRA: ATÉ 1OO FOLHAS (A4ICARTA/OFÍCIO)

SOFTWARE INCLUSO; VISOR LCD COLORIDO:
GRAMATURA MÁXIMA DO PAPEL: 3OO G/M2;

CAPACIDADE BANDEJA DE SAÍDA: 30 FOLHAS;
CAPACIDADE BANDEJA DE ENTRADA: IOO FOLHAS:

ALIMENTAÇÀO: BTVOLT ( I I OI22OY ): CONECTIVIDADE:
WI-FI DIRECT, WI-FI, USB SISTEMAS OPERACIONAIS

COMPATÍVEIS: MAC OS X, WINDOWS 7, WINDOWS S,

TOTAL: R$ 14.5 0

A§inâdo de Ío.hà digit.l
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PREFEITURA TUUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-mail: licitlcao@ barradoturvo so.sov.br
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578'9444

CLÁUSTILA TERCEIRÂ - DA FUNDÀMENTAÇÃO LEGAL
r\s partes declaraur-se sujeitas às normas previstas na Lei n". l4.l33l2l e, supletivamente, pelos

princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas

e ctlndições deste Contrato.

CLÁUSULA QUÀRTA - DA VIGÊNCIA
L O presentc Contrato terá vigência de 120 (cento c vinte) dias, contados a partir da data da assinatura,

podcndo ser prorrogado nos teÍrnos da Lei n". 14.133121.

2. O CONTRATANTE providenciiuá a publicação do extÍato do presente Contrato no Diiírio Ohcial do

MunicÍpio de Birra do Turvo, como condição de eÍicácia do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
l. O pagamento scrá el'etuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, mediante ordem

banciíria a ser depositada em conta corrente, no valor correspondente.

Ll. Devcrí constar, no corpo da nota fiscal emitida pela CONTRATADA, o número do contrato

e o no da nota de empenho.

2. O pagancnto scrá e1'etuado à CONTRATADA até o 30' (trigésimo) dia da apresentação da nota

ÍiscaUÍatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato.

3. A liberação do pagamento ficarír condicionada à apresentação dos seguintes documentos:

I - Prova ile regulalidarle junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da

sede ou dornicílio tlo credor:

II - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS):

III - Cenidão Ncgativa de Débitos Traballústas - CNDT.

4. O CONTRATANTE não efetuará pagamerlto de título descontado ou por meio de cobrança em

hanco, bem colno, os que foram negociados com terceiros por intermédio da operação defacturing.

5. Todo e qualqucr pagamento será efetuado diretanlente à CONTRATADA, na forma estabelecida nos

subitens antcriores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados em cobrança, descontos, licancio

estabelecido quc, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos incontinenti, à

pcssoa jurírJica quc os houver apresentado.

6. Os pagamen«rs não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRÂTADA, não são geradores de

direito a reajustamento de preços.

u. Nenhunr pagarnento será ef'etuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer
ohrigaçâo que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

44.269.216 ksinadode toÍôá d enar
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PREFEITURA IUUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março,304, Centro - Barra do Turvo - SP

Il-nrail: Iic it:rcao @ barradatllya.§p.gay-U
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

cl,.itrsul,A sExrA - DA DorAÇÃo 0RÇÂMENTÁRIA
l. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de recursos consignados na seguinte dotação
orçamentária:

l. I . Orgão: 02 - PreÍ'eitura Municipal

1.2. Unidade: 05 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

1.3. Dotação: 12.361.OO27 .1075.0000 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

1.4. Ficha: 100

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGAÇOES DA CONTRATADA
l. Assiniu o contrato em até 05 (cinco) dias. contados a partir da convocação formal, via e-mail, carta
SEDEX. AR (Aviso dc Recebimento), ofício ou eletronicamente, desde que a assinatura do representante
legal scja certilicada uos termos da lei.

2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condiçôes, no prazo e locais indicados pelo
CONTRATANTE. em estrita observância das especificações do termo de referência, acompanhado da
respectiva nota fiscal.

3. Curnprir todas as lcis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por
todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

4. Assumir. corn exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da
c()ntratação e quaisquer outras despesas que se fizcrem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado,
inclusive quanto ao transporte, cau'ga e descarga, despesas com pessoas e apresentar os respectivos
conlprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE.

5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, no objeto
dcste instrumento de até 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

(r. Responsabilizru-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração cle estimativa de
custos e quc redundem em aumento de despesas para o CONTRATANTE.

7. Manter, até o pagamento, as condições <Ie habilitação exigidas para recebimento do
CONTRATANTE, devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da
manutençâo tJessas coutJições.

8. Repiuar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍe, os produtos em que se

vcriÍlcarem vícios, deÍ'eitos ou incorreções.

9. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo no fomecinrento dos produtos.

10. Respeitar as normas de controle de produtos e de fluxo de pessoas nas dependências do
CONTRATANTE.

ll. Responsabilizar-sc pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o descarregamento dos
produtos contratados:

12. Prestar esclarecinrentos que ibrem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obri
a atender pronramente, bem como dar ciência ao CoNrRArl)l?*,1r,",1ffi:::_*1.",:ô"r__".
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PREFEITURA ]\íUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avênida 21 de março, 304, Cêntro - BaÍra do Turvo - SP

E-nrail: licillcao@b arradoturvo.sp.sov-br
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

13. Dispor-se a toda e qualquer Íiscalização do CONTRATANTE, no tocante à entrega dos produtos
contratados.

14. Responder ao CONTRÀTANTE nos casos e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a soÍier
etn dcoorrência do Í'ornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,

rlue cnvolvanr cvcntuais decisões judiciais, eximindo o CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou

responsabilidadc.

15. Cornunicar inrediatarnente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancár'ia e outros julgár'eis necessú'ios para recebirnento de correspondência.

16. Aplicam-se rinda as demais obrigações previstas na Lei n". 14.133121.

17. Fica Eg!31!3 a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transt'erência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação sem autorização expressa do CONTRATANTE.

18. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fomecimento os pÍodutos,
inclusive considerados os casos de greve ou pualisação de qualquer natureza.

19. Fiscalizar o perfe'ito cumprimento da entrega dos produtos a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes.
2(). Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou atraso na entrega do
rnateriaUserviço objeto deste Contrato, por fbrça maior ou alheio à sua vontade e controle, ficando a

CONTRATANTE responsável pelo seu deferimento ou não, do pedido de dilação/prorrogação de prazo
de cntrega, aplicando as sanções previstas neste Contmto, bem como todas aquelas a que estiver sujeitas
por lei.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
l. Detcnninar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a

quitaçâo de seus dóbitos fiente à CONTRATADA, sob pena de ilegalidade dos atos.

2. Requisital a entrega clos produtos/serviços, estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais

inÍbrnrações que achar pertinentes piúa o bom cumprimento do objeto.

3. Reseber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas
neste Contrato.

3. L Disponibilizar local adequado para a realiz.ação da entrega.

4. Designar servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e

avaliar a execução do Contrato, conforme legislação vigente.

5. Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas na entrega dos produtos
fornecidos, para imediata correção, solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição em que se

verificarem vícios, deÍeircs ou incorreções.

6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fomecimento dos produtos.

7. Proporcionar todas as Íacilidades indispensáveis à boa execução da entrega dos produtos, inc
pernritindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA em

lu s ive

dependências, destle que respeitadas as noÍrnas de segurança
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PREFEITURA TMUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 2'l de março,304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-nrLril: liciracao @baradoturyo.sp. gov.br
CEP 11955-000 - Fone: (015) 3578-9444

tl. Notilicar, por escrito, à CONTRATADA de qualquer sanção

9. Cumprir todos os comprontissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os
pagamenros de acordo com a CLÁUSULA QUINTA deste Contrato.

10. EÍetuar a autol'ização do pagarnento na Íbrma prevista neste Contrato.

I l. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e inÍbrmações que se
lizerem necessários à cxecução da contratação e do fornecimento/pÍestação.

12. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
dctbitos de sua responsabilidade.

13. Fiscaliz.ar a entrega do bem por um representante designado para esse fim, ao qual competirá dirimir
as clúrvidas qLte surgirem r)o curso do fomecimento/execução e de tudo dará ciência à Administração.
14. A fiscalização <le que trflta o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pclos ctanos causados diretanrente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de
stra culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o art. 120, da Lei n". 14.133121.

cLÁusuLA N0NA - DA ExECUçÃo Do coNTRATo

L O objeto deste Contrato deverá ser executado conforme cláusula primeira.
2. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA deverá apresentar
justiÍicativa por escrilo ao fiscal do contrato, indicando o prazo necessiírio, que por sua vez analisará e
tornaÍá as necessárias providências para a aceitação ou não das justiÍicativas apresentadas.

cLÁusuLA DÉcrMA -DA FTscALIZAçÃo
O acompanhamento e a Íiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
tla prestação dos sorviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a asseguraÍ o peri'eito
cumprimcnto do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE,
especialmente tlesignados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs SANÇoES
l. Se a CONTRATADA descumprir quaisquer das condições deste instrumento, ficará sujeita às
pcnalidades ptevistas nos artigos 156 e 162, da Lei n". 14.133121, assegurado o contraditório e a ampla
dc-fesa.

2. Quan«r ao atraso para assinatura do contrato:

a) Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2o/o (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, se
Íbr entrega parcelada, e sobre o valor do contrâto, se for entrega única.

b) A partir do terceiro dia útil, até o Iimite do quinto dia útil, multa de 4Vo (qtatro por cento) sobre o valor
da nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for entrega única,
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do sexto dia útil de atraso, sujeitando-se às
penalidades legalmente estabelecidas.

3. Pela incxecução parcial ou total das condiçeies estabelecidas no contrato, poderão ser aplicadas
também, garantida a <Jefêsa prévia, as seguintes sanções:

I - advertência, nos câsos de irregulariclades de pequena monta;

44 26e ?r6 .ATQUE âilli,iÍi1:ü";",li,.fl,Jdaei* o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

[]-nrail: I icitucao@barradoturvo.sp.sov.br
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

II - nrulta de 0.57, (zcro vírgula cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura, por dia de atraso no
prazo proposto para entÍega do bem, Í'icando limitado este percentu al em 109o (dez por cento).
Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, considerar-se-á rescindida a contratação;

III - nrulta de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação por infração de qualquer outra Cláusula
dL'stc Coutrato. que será coblada em dobro ern caso de reincidência;

IV - suspcnsão tornporiiria de participaçío em licitação e impedimento de licitar e contratar com a

Administrlção, benr como o cancelanlento de seu certiÍicado de registro cadastral por prazo não superior
a 02 (dois) anosl

V - tleclaração tle inidoneidade piua licitar ou contÍatar com a Administração Pública, enquanto
pcrdurarem os rnotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

prripria aLrtoridar.le que i.rplicou a penalidade, que serh concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada.

4. A CONTRATADA que ensejar o Íetardamento da execução do contrato, não mantiver a proposta,
Íalhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer íraude fiscal. garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração pelo prazo de até cinco ano ou enquanto perdurarem os motivos
detenninantes da pulição.

5. A nrulta. eventualnlente imposta à CONTRATADA, será automaticamente descontada da fatura a que
fizer jus, acrescida de juros moratórios tle lVo (um por cento) ao mês. Caso a CONTRATADA não tenha
nenhum valor a receber do CONTRATANTE, ser'-[he-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da intimação. para eÍ'etuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o
pagamcnto. seus datlos serão encirminhaclos ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do
Município, podenclo ainda o CONTRATANTE proceder à cobrança judicial da multa.

6. As penalidades aplicadas só poderho ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior,
tleviclamcnte justificada e comprovada, a juízo do CONTRATANTE.

7. As sanções prcvistas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no
respectivo processo, uo prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação.

8. No caso de aplicação de penalidades, o CONTRATANTE deve informar a Secretaria Municipal de
Adnrinistração. pala plovidências quanto ao registro no Cadastro Geral de Fomecedores (?).

9. As penalidades previstas acima tem ciuáter de sanção administrativa e, consequentemente:

I - a sua aplicação não exinre a CONTRATADA da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato
venha a acarretar ao CONTRATANTE;
II - não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos;
III - as penalidades sâo independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, quando cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA CoNTRATUAL
Enr virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a garantia, conforme faculta o art.
96, da Lei n". 14.133/21.

44.269.216
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PREFEITURA ]UUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março,304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-nrail: lic it acao @ barradatlLLo sp.gay.b[
CEP 1 1 955-000 - Fone: (0.15) 3578-9444

CLAUSUI,A DECIIIIA TERCEIRA - DA AI,TERAÇAO
'foda c qualquer alteraçIo do presente Contrato deverá ocorrer por meio de Termo Aditivo, nos termos da

Lei n". 14. 133/21.

CI,ÁTISULA DÉCINIA QUARTA - DA RESCISÃO
l. O presente Tcnno tlc Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 137 e 138, da

Lei n'. 1.1.133/21, corn as consequências legais, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste

Contrato.
2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
clireito à defesa prévia.

CLÁUSULA DÉCIN{A QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
l. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

conpatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
cxigidas na licitação. bem como as norrnas previstas na Lei n". 14.l33l2l e legislação correlata, durante a
vigência deste instrumento.

2. A CONTRATADTI é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou documentos
aprcsentados enquanto vigorar estc Contrato.
3, Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da

CONTRATADA com outrem, a cessão ou translêrência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, sem autorização expressa do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do CoMBATE À CORRUPÇÃO
Para a execução dcstc Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja. ou aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta
própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
linanceiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

Contrato. ou de outra íbrma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e

colaboratlores.

CLÁUSUI,A DÉCIM,\ SÉTIMA - DO FORO
As partes clegem o Íbro tle Jacupiraneây'SP colno o competente para diÍimir quaisquer questões oriundas
tlo presente Contrato, inclusive os cnsos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa,
renunciantlo a qualqucr outro, por mais privilegiado que seja.

rÍ;iÍr,*1g$i,§;:ffi,fr
de 12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - BaÍÍa do Turvo - SP

E-rnail: licitacao@biüradoturvo.sp.qov.bÍ
CEP 11955-000 - Fone: (015) 3578-9444

JEFFERSO TINS
PREFEIT

CONTRATANTE

44.269.2'16 CAIQUE Assinado de fo.ma die irat por

s ls D E Ll ,14.2óe.2 r ó cÂrQUE srsDElr
BAÍISTA:4426921 60001 22

B AÍ|Sf A:4426921 60 Dados 2023.06.0r r8:07:5/

OO122 -03'00'

CAIQUE SISDELI BATISTA
CAIQUE SISDELI BATISTA _ ME

CONTRATADA

U

Tcs tenrun

f[llc Nome
c, àà-9/6 -J pçffi!10-tr4 /
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E. por estarern de acordo, as paÍtes finnam o pÍesente Contrato em 03 (tÍês) vias de igual teor e forma,
para unl só eÍ'eito legal. sendo juntado ao processo de origem desta contratação, divulgado e mantido à

disposição do público ern sítio eletrônico of-rcial, na Íbrma do art. 91, da Lei n".14.133121.

Barra do Turvo - SP, 01 dejunho de 2O23.

MUNICIPAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

E-mail: licitacao@ oturvo.so.sov.br
CEP 1 1 955-000 - Fone: (0'l 5) 3578-9444

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
(]ONTRATADA: CAIQUE SISDELI BATISTA - ME
CONTRATO N" (DB ORIGEM't:06812023
OtsJETO: Aquisição dc irnpressoras multituncionais modelo jato de tinta, para atender as demandas de
impressão de diversos materiais pedagógicos utilizados diariamente nas unidades escolares da Rede
Municipal de E<lucaçiro, deste município de Bara do Turvo - SP.

ADVOGADO (S)/ N" OAB/email: (*)

Pelo presente TERMO. nós, abaixo identil'icados:
l. Estâmos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual. estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) podercmos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Dccisôes, rnediante regular cadastramcnto no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n'01/2011 do TCESP;
c) além dc disponíveis no plocesso eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tornados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Dirírio OÍicial do Estado, Cademo do
Pot.ler Legislativo, piute do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo
90 tla Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuris, conlbrme regras do Código cle Processo Civil;
d) as informaçoes pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do
"Cadastro Corporativr.r TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2'das Instruções
rÍ'01i2020, contbrme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
c) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
O acottrpanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
Se lbr o caso e tle nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Barra do Turvo - SP. 0l dejunho de 2023.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Jefferson Luiz Martins
Cargo: PreÍ'eito Municipal
CPF: 575.55 I .8.19- l5
Assinatura:

2.
a)

b)
dc

t{ PONSÁVEIS PEI-A HOMOLOGA Ã I)O .TA OU RATIFICA AO DA
I)ISPENSAiINF]X IGIIIIT,IDAI)I.] DE LICI'I'AC
Nome: Jefferson Luiz Martins
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 575.551.849-15
Assinatura:

44.269.2',t6 CATQUE

SISDELI
Arenâdo de Íohà digilãl po.
44.269.2 r 6 CAQUE SISOÊtl

O:

eÀniia,aazoszr ao fHi;1i::1ftr"11;,

,\NT]XO I - DO CONTRATO _TERI\TO DE CIENCIA E NOTIFICACÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de mârço, 304, Centro - Barra do TuÍvo - SP

Il-ttrail : licitacao@barradoturvo.sD. gov.br
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

RI]SPONSÁ\/EIS OUE ASSINARAM O A.IT]STE:
I)eLr contlat:rnte:
Norne: Jefl'erson Luiz Martins
Cargo: Prcteito Municipal
CPF: 575.5-5 L8.{9- l5
Assinatura:

Pela contratada:
Norne: Caique Sisdeli Batista
Cargo: Representante Legal
CPF;491.352.328-70
Assinatura:

44,169.216 CAIQUE a$i.ado d. rôh.dieràtpoÍ
SISDEL| 411169.2 r 6 CÀ|QUE S|5DEU

BArr srA:4426e2 1 60 35,if ,1fl11t*1.',
00122 {30o'

0IIDI.]N..\DOR I)Ii DESPESAS DA CONTR,\TANTE:
Norne: JEFFERSON LUIZ MARTINS
Cargo: PRBFL,I'tO MUNICIPAL
CPI.: 575.55 I .8.19- l-5

Assinatura:
( {') F'acultativo. lntlicar tluando já constituído, intbrmando, i usive, o endereço eletrônico.

Página ll de l2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO
Avenida 2í dê março, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

Il-ntril: licjtqc3q@lssslbqrye.§p.gey.b[
CEP 1 1 955-000 - Fone: (01 5) 3578-9444

DECT,ARAÇÃ() DE DOCUNTENTOS À DrSpOSrÇÃO DO rCE-Sp

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
CNPJ N": 46.634.3 17/0001 -80
CONTRATADA: CAIQUE SISDELI BATISTA _ ME
CNPJ N": 44.269.2 I 61000l -22

CoNTRATO N" 068/2023
DATA DA ASSINATURA: 0t106l?023.
VIGÊNCIA: [ 20 (cen«r c vinte) dias a conrar da data da assinatura.

OBJETO: Aquisição cle impressoras multit'uncionais modelo jato de tinta, para atender as demandas de
impressão de diversos materiais pedagógicos utilizados diariamente nas unidades escolares da Rede
Municipal de Educação, tleste município de Barra do Turvo - SP.

VALOR (R$): 14.56.{.70 (quatorzc mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos)

Declalo(amos). na tlualitJade de responsável(is) pela entidade supÍa epigÍafada, sob as penas da Lei, que
os tlemais tlocumeutos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
e selão rernetidos quando requisitatlos.

Barra do Turvo - SP, 0l de junho <Je 2023.

MOACIR LOURENÇO DE FRANÇA JUNIOR
Rcsponsável pelo atendimcnto a requisições de documentos do TCESP

44.269.216 Assinado de forma disral

cAIQUE SISDELI 
por 4426e',2r 6 cArouE

BATISTA:21426921 BATIÍA:4426e2r6000r22
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